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NUAL DO CANDIDATO 
111PROCESSO SELETIVO – 1º SEMESTRE DE 2010 
ADMINISTRAÇÃO 
Autorização: Portaria MEC n° 620, de 13/04/1999 
Reconhecimento: Portaria MEC n° 3.108, de 09/11/2005 
Duração: 8 (oito) semestres 
Vagas: Período Matutino: 100 (cem)* 
Período Noturno: 100 (cem)* 
 
 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Autorização: Portaria MEC n° 372, de 22/03/2000 
Reconhecimento: Portaria MEC nº. 164, de 21/02/2007 
Duração: 08 (oito) semestres 
Habilitação: Publicidade e Propaganda 
Vagas: Período Matutino: 100 (cem)* 
Período Noturno: 100 (cem)* 
 
 
DIREITO 
Autorização: Portaria MEC nº. 221, de 08/02/2001 
Reconhecimento: Portaria MEC nº. 589, de 26/06/2007 
Duração: 10 (dez) semestres 
Vagas: Período Matutino: 60 (sessenta)* 
Vagas: Período Noturno: 100 (cem)* 
 
 
PEDAGOGIA 
Autorização: Portaria MEC nº. 888, de 18/10/2007 
Duração: 06 (seis) semestres 
Vagas: Período Matutino: 100 (cem)* 
Período Noturno: 100 (cem)* 
1. CURSOS OFERECIDOS 
 
TECNOLOGIA EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
Autorização: Portaria MEC nº. 45, de 13/02/2009 
Duração: 04 (quatro) semestres 
Vagas: Período Matutino: 50 (cinqüenta)* 
Período Noturno: 50 (cinqüenta)* 
 
 
 
 



 
TECNOLOGIA EM GESTÃO FINANCEIRA 
Autorização: Portaria MEC nº. 44, de 13/02/2009 
Duração: 04 (quatro) semestres 
Vagas: Período Matutino: 50 (cinqüenta)* 
Período Noturno: 50 (cinqüenta)* 
 
 
 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Autorização: Portaria MEC nº. 1.485, de 21/09/2010 
Duração: 08 (oito) semestres 
Vagas: Período Matutino: 50 (cinqüenta) * 
Período Noturno: 50 (cinqüenta)* 
 
 
 
2.0 INSCRIÇÕES 
 
*As eventuais vagas remanescentes serão oferecidas 
imediatamente após a matrícula mediante processos seletivos 
complementares nos mesmos moldes acima descritos. 
Poderão inscrever-se para o Processo Seletivo do 1º semestre de 
2012 da Faculdade das Américas os candidatos que concluírem o 
Ensino Médio até a data da matrícula, pela via regular ou da 
suplência. 
 
As inscrições para o Processo Seletivo de ingresso no 1° semestre 
letivo de 2012 estão abertas até dia21 /01/2012 e são feitas através 
do site ou na sede da Faculdade das Américas: Rua Augusta, 973. 
 
 
 
2.1. INSCRIÇÃO NA FACULDADE DAS AMÉRICAS 
O expediente da Faculdade das Américas para atender as 
inscrições do Processo Seletivo de Ingresso 
no 1° semestre letivo de 2012 será de segunda a sexta-feira, das 
8h30 às 20h00 e aos sábados das 8h00 às 11h00. 
 
 
 
 
 



 
No ato da inscrição, o candidato deverá: 
 
Apresentar  Xerox e Original da Cédula de Identidade  ; 
Comprovar o pagamento do boleto  da taxa de vinte reais, na rede 
bancária  ou no financeiro da FAM; 
Ler o presente Manual do Candidato que está disponível no site 
da Faculdade das Américas;  
S Entregar cópia Histórico Escolar do Ensino Médio ou antigo 2º 
Grau, caso opte pela avaliação deste; 
Entregar cópia autenticada do Boletim Individual de resultado do 
ENEM 2010, 2009, 2008, 2007 ou 2006, caso opte pela avaliação 
deste; 
Fazer a opção pelo curso desejado; 
Preencher a Ficha de Inscrição; 
Solicitar condições especiais para realização das provas, caso 
seja portador de deficiência. 
 
Para efetuar a inscrição por procuração é necessário que o 
procurador apresente todos os documentos exigidos, inclusive o 
documento oficial de identificação de seu representado. 
 
 
 
 
2.2. INSCRIÇÃO PELA INTERNET 
Para efetuar a inscrição via internet é necessária toda a 
documentação descrita no item 2.1., porém o comprovante de 
pagamento deverá ser apresentado no ato da realização da prova 
juntamente com cópia do  RG do candidato e cópia do histórico 
escolar do ensino médio. 
 

FAÇA SUA INSCRIÇÃO AGORA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
3.0 AVALIAÇÕES 
 
As avaliações utilizadas pela FAM são: 
A. Prova objetiva; 
B. Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM (resultado 
individual);desde que tenha obtido nota  superior a 45 pontos. 
C. Histórico Escolar do Ensino Médio (média geral); 
D. Diploma de Curso Superior; 
E. Análise de Transferência (disciplinas cursadas e médias de 
pontos do Vestibular da IES de origem) e entrevista. 
A seleção do Processo Seletivo da FAM dar-se-á, conforme escolha 
do candidato, pela aprovação em uma das avaliações descritas nos 
itens “a”b, “c”  acima acrescidos de uma redação eliminatória, que 
terá pontuação de zero a quarenta e na qual será desclassificado o 
candidato que obtiver conceito inferior a dez. 
 
Caso ocorra empate entre candidatos, prevalecerá à nota obtido na 
redação e, sucessivamente português, matemática, conhecimentos 
gerais e atualidades persistindo o empate será classificado o 
candidato de maior idade. 
 
Serão desclassificados os candidatos que: 

a) Se utilizarem de meios fraudulentos na inscrição, ou no 
decorrer das provas, 

b) Aqueles que se retirarem da sala de provas com cartão de 
respostas ou sem a autorização dos fiscais, 

c) Que não comparecerem ao Processo Seletivo, 
d) Que obtiver pontuação inferior a 10 (dez) na prova de 

redação, eliminatória, que terá pontuação de zero a quarenta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
A. PROVA OBJETIVA 
3ÕES 
 
É composta por prova de conhecimentos com as seguintes 
disciplinas e pontuações: Redação, valendo 40 (quarenta) pontos, 
Português, 10 (dez) testes de múltipla escolha, 20 pontos: 
Matemática  10 (dez) testes de múltipla escolha, 20 pontos, 
Conhecimentos Gerais e Atualidades, 10 (dez) testes de múltipla 
escolha, 20 pontos.  
A prova será realizada em dia e horário previamente agendado, 
dentro do período estabelecido por cada fase e de acordo com o 
número de vagas, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 20h00 e 
aos sábados das 8h30 às 11h00 na FAM, sito a Rua Augusta, 973 – 
São Paulo. 
 
 
Importante: 
O tempo mínimo de permanência na sala de prova é de uma hora. 
Durante a realização da prova, não será permitido o uso de 
calculadora, similares ou comunicadores como telefone celular, bip, 
walk talk e outros. 
Em hipótese alguma haverá revisão de qualquer uma das provas, 
nem mesmo recontagem de pontos. 
Todos os candidatos deverão comparecer no local da prova com 
trinta minutos de antecedência munidos de Comprovante de 
Inscrição, Cédula de Identidade original e caneta esferográfica de 
cor preta ou azul. 
 
 
B. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM 
(RESULTADO INDIVIDUAL) 
Ao candidato que optar pela avaliação “b” será obrigatório a 
apresentação de cópia autenticada do Boletim Individual de 
Resultado do ENEM 2010, 2009, 2008, 2007 ou 2006, com média 
total (objetiva e redação) superior a quarenta e cinco pontos. 
 
 
 
 
 



 
 
C. HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO (MÉDIA 
GERAL) 
O candidato que optar pela avaliação “c” deverá ter, na média 
aritmética das disciplinas cursadas nas séries do Ensino Médio, 
valor mínimo de cinco e ser aprovado na redação. Para fins de 
classificação é atribuída a média geral das disciplinas peso dez. 
Quando se fizer necessária à conversão de conceitos por números 
valerá a seguinte relação “A” ou “P”= nove; “B” ou “S”= oito e “C” = 
seis. 
 
 
 
D. DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR 
O candidato que optar pela avaliação “d” precisará apresentar cópia 
e original do Diploma e Histórico Escolar de outro Curso Superior, 
devidamente registrado pelo órgão competente e deverá ter, na 
média aritmética das disciplinas cursadas, valor mínimo de cinco e 
ser aprovado na redação. Para fins de classificação é atribuída à 
média geral das disciplinas peso dez. 
O ingresso como Portador de Diploma não garante o 
aproveitamento das disciplinas cursadas. 
 
 
 
E. ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIA (DISCIPLINAS 
CURSADAS E MÉDIAS DE PONTOS DO VESTIBULAR 
DA IES DE ORIGEM) E ENTREVISTA. 
O candidato que optar pela avaliação “e” deve estar devidamente 
vinculado a IES de origem e precisará apresentar o Histórico 
Escolar, Conteúdo Programático e Atestado de Vínculo de um curso 
de área afim da IES de origem para análise e entrevista pessoal 
com o Coordenador do Curso. 
O candidato deverá ter, na média aritmética das disciplinas 
cursadas, valor mínimo de cinco, sendo, para fins de classificação, 
atribuída à média, peso dez. 
 
 
 
 
 



 
4.0 MATRICULA 
 
Os candidatos classificados perderão o direito a sua vaga se não 
comparecerem para efetuar a matrícula em três dias úteis após a 
publicação da classificação final de cada fase, que acontece 
sempre um dia após a finalização da fase, bem como se não 
apresentarem todos os documentos exigidos para a matrícula. 
Os estudantes estrangeiros que tenham realizado estudos no 
ensino médio no Exterior, no ato da matrícula, deverão apresentar 
declaração de equivalência de estudos,devidamente verificada pela 
Secretaria Estadual de Educação. 
4. MATRÍCULA 
A FAM se reserva o direito de não realizar o processo seletivo se a 
relação entre o número total de inscritos e o número de vagas não 
for, pelo menos, igual a dois. Nesse caso, serão devolvidas as 
quantias pagas no ato da inscrição. 
Documentos exigidos para a matrícula, em 2 cópias simples de 
cada documento, sendo 1 cópia autenticada do Histórico Escolar e 
Certificado de Conclusão. 
Histórico Escolar do Ensino Médio; 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 
Título de Eleitor; 
Cédula de Identidade; RG 
CPF; 
Comprovante de Residência; 
Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
Duas fotos 3x4; 
Diploma ou Histórico Escolar de Curso Superior se for o caso. 
 
Atenção: os futuros alunos, menores de 18 (dezoito) anos, deverão 
vir acompanhados dos pais ou responsável financeiro, trazendo 
cópia da cédula de identidade e do cartão de CPF. 
 
Não será permitida a matrícula em caráter provisório ou condicional. 
 
O candidato classificado em qualquer das fases do Processo 
Seletivo que desejar cancelar a matrícula, poderá fazê-lo, com 
direito ao reembolso de oitenta por cento do valor pago na 
matrícula, caso protocole a solicitação no Atendimento da 
Secretaria de Registros Acadêmicos, mediante preenchimento de 
requerimento próprio até o primeiro dia útil antes da data de início 
das aulas. 



 
 
5.0 INÍCIO DAS AULAS 
 
 
A FAM se reserva o direito de não dar início aos cursos oferecidos 
se o número de matriculados for inferior a quarenta alunos por 
turma. Nesse caso, os candidatos poderão optar por outros cursos 
com vagas disponíveis ou pela devolução do valor pago 
correspondente à matrícula, não cabendo reclamação ou recurso. 
Caso algum impedimento legal ou administrativo impossibilite o 
funcionamento de um curso, a FAM devolverá todos os valores 
pagos a Faculdade pelos candidatos, não cabendo a eles 
reclamação ou recurso. 
O início das aulas será informado por ocasião da matrícula 
conforme o calendário letivo da FAM 
divulgado no espaço restrito aos alunos da Faculdade das 
Américas. 
5. INÍCIO DAS AULAS 
 


